
PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espíríto Santo

GABINETE DA PREFEITA

OF. GPM/PMBE N° 094/2024

Boa Esperança - ES, 28 de março de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor,
CARLOS VENÂNCIO
Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES

Assunto: Encaminha Emenda Modificativa referente ao Projeto de Lei n° 006/2024 que “Altera a Lei n°
1.674, de 26 de dezembro de 2018”.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência Encaminha Emenda Modificativa referente ao Projeto de Lei n°
006/2024 que “Altera a Lei n° 1.674, de 26 de dezembro de 2018”.

Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos

Atenciosamente,

(~fl
Fernanda Siqueira Sussai Milanese

Prefeita Municipal
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MENSAGEM N2 016/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores

Encaminho a Emenda Modificativa referente ao Projeto de Lei n9 006/2024 que “Altera a Lei n2
1.674, de 26 de dezembro de 2018”.

Assim, na expectativa deste Projeto contar com a atenção que tem dispensado às matérias que
temos encaminhado solicitamos a aprovação como redigido.

FERNANDA SIQUEIRA SUSSAI MILANESE

Prefeita Municipal
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EMENDA MODIFICATIVA

Nos termos da alínea d, inciso 1, § 12, do art. 205, do Regimento Interno da Câmara Municipal,
encaminho a Emenda Modificativa.

Altera o texto do Projeto de Lei n2 006/2024, que passa a vigorar da seguinte forma:

Art. 39

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos de Médico da ESF com cargas horárias 20
horas e 40 horas terão seus efeitos a partir de 2 de janeiro de 2025.

FERNANDA SIQUEIRA SUSSAI MILANESE

Prefeita Municipal
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